“Trabalho, Transparência e Cidadania”.

INDICAÇÃO Nº 28/2015

Exmo. Sr.

Vereador Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:


No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita determinar ao setor competente implementar esforços no sentido de se conseguir recursos para a aquisição de bicicletas, se possível motorizadas, para os agentes de saúde das unidades de ESF's – Estratégia de Saúde da Família – com o objetivo de facilitar o atendimento nas localidades mais distantes do Município, como por exemplo, as fazendas e sítios.

JUSTIFICATIVA


O agente comunitário de saúde desempenha um papel fundamental no Programa de Saúde da Família, sendo principalmente o elo entre as comunidades e a unidade de saúde. Contribui significativamente para a prevenção das doenças e combate ao agravo das mesmas, através de suas visitas domiciliares, fazendo chegar à população mais carente e de difícil acesso as ações educativas de promoção à saúde. 


Portanto, a presença dos agentes é essencial, tanto nas periferias urbanas quanto nas comunidades rurais para se alcançar plenamente os objetivos da gestão de saúde. A disponibilização de bicicletas aos mesmos, com certeza, facilitaria muito o acesso àquelas áreas mais distantes, como as fazendas e os sítios.

Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2015.

Salim Salema Pimenta

Vereador

